
Prefeitura M unicipal de Taquaritinga 
ESTA DO OE SÃO PA U LO 

Decreto nº 4.631, d e  03 de outubro de 20 1 7 .  

DISPÕE SOBRE A A B E RTURA D E  CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR OE R$ 1 .20 1 .8 50,00 (UM 
MILHÃO,  DUZENTOS E U M  MIL, OITOCENTOS E 
C I N Q U E NTA R E A I S )  E DÁ OUTRAS PROVI D Ê N C I A S .  

Vanderlei J o s é  M ars ic o . Prefeito Municipal d e  Taquaritinga, Es tado d e  São Paulo. usando d a s  

atribuições legais.  e d e  conformidade com a Lei M un icipal nº 4 3 8 3 .  de 2 8  d e  d ezembro d e  2 0 1 6 ,  com a 
Lei nº 4 453.  de 03 de outubr o de 2 0 1 7  e considerando a nece ssid ad e de promover o saldo de verbas do 
orçamento vigente. 

Dec reta : 

Art .  1 °. F ica aberto na C ontadoria M u nicipal de Taquantinga (SAAET).  u m  c réd ito ad1c1onal 
suplementar . no valor de RS 1 . 201 . 8 5 0 .00 ( um m i l h ão, d uzentos e um mil, oitocentos e cinq uenta 
reais) destinado ao reforço de dotações próprias do orç amento vigente. sob a classificação 

040 1 00 17 1 2 2  0003 2047-31 91 1 300 Ob rigações Patr0Pa1s Intra- F. 337 
040 1 00 28 843.0000 2 0 4 7 - 3 1 903000 Pensões do RPPS e Mil.lar - F. 346 
040200 1 7 . 1 2 2 . 00 1 7  2048-3 1 90 1 1 0 0 Venc . e Vant Fixas Pessoal Civil - F. 348 
040300 1 7  5 1 2  00 1 8  2049- 3 1 90 1 1 00 Venc e Vant F ixas Pessoal Civil - F. 354 
040300 17 5 1 2 .001 8.2049-3 1 901 600 Ots Desp. Var. Pessoa l Civil - F. 355 
040300 17 5 1 2.001 8 2049-44905200 Equip e Mat Permanen te - F. 358 

160 ººº·ºº 
1 .850.00 

2 1 0  ººº·ºº 
700 000,00 

80 000.00 
50.000,00 

P a r á g rafo ú n i c o .  O valor do crédito compreendido acima será coberto com recursos 
provenientes da anu lação de dotações própr ias do orçamento v igente (SAAET) no valor de R$ 
1 . 201 .850,00 ( u m  m i l hão , d uzentos e um m i l , oitocentos e c inq uenta reais) nos termos do art 43 .  
§ 1 º. 1nc1so 1 1 1  da Lei Federa l n º  4 320. d e  1 7  d e  março d e  1 964 a saber 

040 1 00 1 7 . 1 2 2 0003 2047-3 1 90 1 1 00 Venc e Van t Fixas Pes soal Civil - F . 335 
040300 17 5 1 2  0 0 1 8  2049-33903000 Mater ial de Consumo - F 356 

71 .850 00 
50.000,00 

040300 1 7  5 1 2  0020. 1 2 1 3-44905100 Obras e In sta lações - F. 359 1 080 ººº·ºº 

Art. 2º Para os elei to s do q u e  dispõe o art 1 6 5. incisos 1 e l i  da Constitu içã o Federal que versa 
sobre as leis f i n a n ceiras do mun 1ci p 10 fica a Contad oria Murnc1pa1 autorizada a proceder a inclu são e 

mod1f1caçào que cuube1 nos respectivos pro1etos e nos anexos da Lei n" 4 04 1 dt: 09 ele setembro 2 0 1 3 . 
que aprovou o P,PA para o quadriênio 20 1 4  I 20 1 7, e na lei nv 4 370. de 03 de outubro de 2016,  que 
élprov ou as Diretr izes Orçamentárias para o exercício de 2 0 1 7 ,  bem como modificações u lt eri ores. 

Art. 3º. Este Oec1 eto entra rá em vigor na data de s u a  publicação. 

Prefeitura M u n icipal de Taquarit1nga. 03 de outubro de 201 7.  
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